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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1. Descrição do objeto da contratação: 

Esta licitação visa à aquisição pneus novos, câmaras pois este item deu deserto no primeiro pregão para todas as secretarias do município de Ajuricaba.	

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
  Necessidade de aquisição de pneus e câmaras, protetores e necessário para manter as frotas dos veículos e a linha pesada visando segurança com pneus novos em conformidade com políticas públicas de infraestrutura urbana e rural e desenvolvimento sustentável atendendo os munícipes com qualidade e agilidade.

A contratação é necessária e objetiva a aquisição destes pneus, camarás, protetores necessidade importante traz segurança e conforto atendendo os munícipes do interior e cidade de que contando que gestores públicos dão importância o bem-estar e desenvolvimento da sociedade aplicando dinheiro público em infraestrutura dos munícipes.

3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento:

☒ A contratação que deste Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com o planejamento da Administração, pois já está prevista no Plano de Anual de Contratações (PAC) do Município de Ajuricaba, conforme indicado abaixo. 
	N° no PAC
	Código do Sistema de Compras
	Descrição

	457
	3969
	CAMARA DE AR 19.5 R24

	454
	3998
	CAMARA DE AR 12 R 16.5

	456
	26301
	CAMARA DE AR 14.9 R 24

	
	3987
	CAMARA DE AR 17.5X25

	
	26300
	CAMARA DE AR 18.4 R34

	458
	4025
	CAMARA DE AR 23.10 R30

	459
	3971
	CAMARA DE AR 7.50 R16

	1614
	16098
	PNEU 225/65R 16

	
	
	PNEU 265/75 R16

	
	16116
	PNEU 900X20 MIN 14 LONAS BORRACHUDO


 Os demais itens, não constantes no Plano Anual de Contratação, serão objeto de termo aditivo. 
4. Possíveis soluções para atender à necessidade:
☒ Por ser uma contratação de rotina para a administração municipal, já com um histórico comprovado de eficiência operacional, a melhor alternativa é realizar um processo de licitação na modalidade pregão, utilizando a metodologia que vem se mostrando historicamente eficiente. Essa opção dispensa estudos e custos adicionais, pois já se mostrou viável e eficaz ao longo dos anos. 

5. Requisitos da contratação:
Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
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6. Estimativas de quantidades e valores da contração:
As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de planilha do Excel, contendo fórmulas predefinidas de média e mediana. 
Para o cálculo das estimativas de contratação será realizado, levantamento prévio das necessidades do órgão requente, considerando, inclusive eventuais contratações do mesmo objeto em anos anteriores. 
7.  Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 

☒ A viabilidade do parcelamento do objeto, maximizando a quantidade de fornecedores, ampliando a competividade e por consequência diminuindo a concentração do mercado e promovendo a mitigação de custo para a administração pública. 
8.  Descrição da solução como um todo:
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus e câmaras, protetores conforme especificações a serem detalhadas em Termo de Referência e Instrumento de Formalização da Demanda/Requisição.
9. Resultados pretendidos:
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. Providencias prévias ao contrato:

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 
11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
12. Possíveis impactos ambientais:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.
13. Declaração de viabilidade:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 

Ajuricaba, de 28 abril de 2026
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RUBEM DOS SANTOS
Responsável pela elaboração do ETP 


MAURO V.PRAUCHNER
Secretário Municipal de
3


Rua Oscar Schmidt, 172, Centro, Ajuricaba/RS
Fone: (55) 3387-0600 	
Site: www.ajuricaba.rs.gov.br
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